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PROJETO DE LEI N° 	 /2022. 

Autoria: Vereador Ronaldo Sousa CruvineL 

«Estabelece sanções administrativas para 
condutas discriminatórias cometidas por pessoas 
físicas, pessoas jurídicas e agentes públicos contra 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no 
Município de Rio Verde- GO". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE- GO APROVA: 

Art, 1° Ficam estabelecidas as seguintes sanções administrativas para 
condutas discriminatórias cometidas por pessoas físicas, pessoas jurídicas e 
agentes públicos contra pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
no Município de Rio Verde- GO. 

- advertência escrita, acompanhada de folheto explicativo sobre o TEA, 
com a possibilidade de encaminhamento do infrator para participar de 
palestras educativas sobre o tema, ministradas por entidade pública ou 
privada de defesa de pessoas com TEA, bem como a possibilidade de 
atuação como voluntário em centros de atendimentos a essas pessoas; 

II - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), para infrator pessoa física; e 

III - multa de R$ 1000,00 (mil reais) para infrator pessoa jurídica e para 
infrator agente público. 

§ 
jO Para os fins desta Lei, considera-se conduta discriminatória contra 

pessoas com TEA quaisquer formas de distinção, recusa, restrição ou 
exclusão, inclusive por meio de comentários pejorativos, por ação ou omissão, 
seja presencialmente, nas redes sociais ou em outros veículos de 
comunicação, que tenham a finalidade ou o efeito de anular ou de prejudicar o 
reconhecimento, o gozo ou o exercício dos direitos das vítimas. 

§ 2° Sendo o infrator agente público no exercício de suas funções, sua 
responsabilidade será apurada por meio de Procedimento Administrativo 
Disciplinar instaurado pelo órgão competente, sem prejuízo da aplicação da 
multa prevista no inc. lI do caput deste artigo e das sanções civis e penais 
cabíveis. 
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§ 
30 As penalidades previstas nesta Lei aplicam-se também a pais, 

tutores e responsáveis por pessoas com TEA 

§ 41  As penalidades de que trata esta Lei estão embasadas na Lei 
Federal n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012 - Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista -, 
alterada pela Lei 13.977, de 8 de janeiro de 20202, e na Lei Federal n° 13.146, 
de 6 de julho de 2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
-, e alterações posteriores. 

Art. 2° Os conteúdos que se constituam como conduta discriminatória a 
pessoas com TEA, impressos ou divulgados em plataforma da internet, 
independentemente de serem veiculadas em redes sociais, em formato de 
imagem, vídeo, texto ou áudio, ou todos eles juntos, deverão ser excluídos de 
imediato, com a penalização do responsável pela publicação nos termos desta 
Lei. 

Art. 30  As sanções referidas no art. 10  desta Lei serão aplicadas pela 
Administração Pública após comprovada a prática, a indução ou a incitação 
de conduta discriminatória contra pessoa ou grupo de pessoas com TEA, 
sendo assegurada ao infrator prévia e ampla defesa. 

Art. 40  Os valores arrecadados com as multas previstas no art. 10  desta 
Lei serão revertidos para a Secretaria Municipal de Educação (SMED) para 
investimento na educação inclusiva priorizando o acesso e a permanência dos 
alunos com autismo na rede pública de ensino. 

Art. 51  Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GOIÁS, 
05 dias do mês de Dezembro de 2022. 

Ronido Crpvinel 
Vereador PSB 
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JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta Lei é estabelecer mecanismos contra toda e qualquer 
forma de discriminação cometida por pessoas físicas ou jurídicas contra 
pessoas com Transtorno de Espectro Autista (TEA), tendo como base a Lei n° 
12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, e a Lei 
no  13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência. 

As pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) enfrentam 
rotineiramente atos discriminatórios, que se manifestam de diferentes formas, 
em atitudes disfarçadas ou explicitas, que podem ocorrer na escola, na rua, no 
restaurante, no trabalho, e que muitas vezes têm consequências devastadoras 
para quem é vítima. 

Fazer uso de comparações maldosas e de piadas, usar expressões 
pejorativas e excluir os autistas de determinados grupos sociais ou ambientes 
são práticas inaceitáveis comumente cometidas - inclusive nas redes sociais - 
e que precisam ser coibidas. 

A discriminação e o estigma violam os direitos das pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista, que acomete uma em cada 160 crianças, 
começando na infância e tendendo a persistir na adolescência e na idade 
adulta. Há pessoas com TEA que têm apenas pequenas dificuldades de 
socialização, enquanto que outras possuem deficiência intelectual e 
dependência de cuidados ao longo da vida. A diferença entre os níveis do 
transtorno está no grau dentro do espectro autista. 

Lamentavelmente, a maioria das pessoas sabe pouco a respeito do 
autismo, sendo comum a reprodução de entendimentos e comportamentos que 
generalizam a comunidade com TEA de forma preconceituosa. Isso ocorre 
porque há uma desinformação acerca de que pessoas com autismo se reduz a 
sua condição, sendo incapazes e dependentes. 

Não se pode generalizar e concluir que toda pessoa com TEA é igual. 
Existem diferentes graus de autismo e a convivência com a condição varia de 
acordo com a funcionalidade do indivíduo, que pode ser alta - com prejuízos 
leves, que não necessariamente impedem a pessoa de estudar, trabalhar ou se 
relacionar -, média - em que há necessidade de auxílio para realizar algumas 
atividades diárias, como, por exemplo, tomar banho ou preparar uma refeição - 

e baixa - em que as dificuldades são mais graves e o paciente costuma 
necessitar do auxílio de especialistas ao longo da vida. 
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A experiência e o desenvolvimento da pessoa com o TEA variam, e cada 
indivíduo tem suas particularidades. Nesse sentido, a personalidade do autista 
não depende somente da sua condição, mas também do seu estilo de vida, 
suas relações, etc. Além disso, o diagnóstico de TEA pode apontar habilidades 
especiais, como por exemplo a facilidade de aprender visualmente, 
concentração e atenção aos detalhes e uma memória excelente. 

Nestes termos. 
Pede deferimento. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GOIÁS, 
05 dias do mês de Dezembro de 2022. 

Ronaldo C/uvinel 
Vereador PSB 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer no  271/2022 

Proposição: Projeto de Lein° 16712022 

Autor(a): Vereador Ronaldo Sousa Cruvinel 

Ementa: "Estabelece sanções administrativas para condutas discriminatórias cometidas 

por pessoas físicas, pessoas jurídicas e agentes públicos contra pessoas com Transtorno 

do Espectro Autista (TEA) no Município de Rio Verde- GO." 

1. Relatório 

De iniciativa do Vereador Ronaldo Sousa Cruvinel, o Projeto enumerado na 

epígrafe estabelece sanções administrativas para condutas discriminatórias cometidas por 

pessoas físicas, pessoas jurídicas e agentes públicos contra pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) no Município de Rio Verde- GO. 

O Projeto vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para 

análise e emissão de parecer, acompanhado da respectiva justificativa, cujo teor expõe os 

motivos do Projeto de Lei em comento. 

2. Parecer do Relator 

O Projeto de Lei ora analisado insere-se na competência municipal (art. 30, 1 

da Constituição da República). 

No que diz respeito à análise quanto à iniciativa, infere-se que o projeto não 

ofende as matérias de competência exclusiva do Executivo (art. 45 da LOM), a saber:l - 

criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autarquia ou aumento de sua remuneração; II - servidores públicos, 

seu regime jurídico, provimentos de cargos, estabilidade e aposentadoria; 111 - criação, 

estruturação das secretarias e dos órgãos da. Administração pública;IV - matéria 

orçamentária e a que autoriza a abertura de créditos ou conceda auxílio,prêmios e 

subvenções. 

No mérito, também inexiste qualquer incompatibilidade com normas 

constitucionais. 
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Destarte, a proposição vem arrimada na Lei Orgânica do Município de Rio 

Verde, no Regimento Interno desta Casa de Leis, bem como em conformidade com a 

Constituição Estadual e Constituição da República. 

Nesse sentido, vislumbro que, no mérito e na forma, não há óbice para sua 

aprovação nesta Comissão. 

É como voto. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Rio Verde, Goiás, em 13 de 

dezembro de 2022. 
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ante o exposto, o Projeto de Lei reveste-se de boa forma constitucional, 

legal e jurídica, e de boa técnica legislativa. 

Por isso, votamos pela aprovação, no âmbito da Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, do Projeto de Lei n° 167/2022. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Rio Verde, Goiás, em 13 de 

dezembro de 2022. 

Gerlos 	no onça 'e Morais 

Vogal da  JR 
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LEI NQ 7.427, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

"Estabelece sanç3es administrativas para condutas 

discriminatórios cometidas por pessoas físicas, pessoas jurídicos 

e agentes públicos contra pessoas com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA) no Municipio de Rio Verde GO". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE GO APROVA: 

Art. 109. Ficam estabelecidas as seguintes sanções administrativas para condutas 

discriminatórias cometidas por pessoas físicas, pessoas jurídicas e agentes públicos 

contra pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de Rio Verde-

GO. 

advertência escrita, acompanhada de folheto explicativo sobre o TEA, com a 

possibilidade de encaminhamento do infrator para participar de palestras educativas sobre 

o tema, ministradas por entidade pública ou privada de defesa de pessoas com TEA, bem 

corno a possibilidade de atuação como voluntário em centros de atendimentos a essas 

pessoas; 

Ii - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), para infrator pessoa física; e 

III 	multa de R$ 1000,00 (mil reais) para Infrator pessoa jurídica e para infrator 

agente público. 

§ 12 Para os fins desta Lei, considera-se conduta discriminatória contra pessoas com 

TEA quaisquer formas de distinção, recusa, restrição ou exclusão, inclusive por meio de 

comentários pejorativos, por ação ou omissão, seja presencialmente, nas redes sociais ou 

em outros veículos de comunicação, que tenham a finalidade ou o efeito de anular ou de 

prejudicar o reconhecimento, o gozo ou o exercício dos direitos das vítimas. 

§ 29 Sendo o infrator agente público no exercício de suas funções, sua 

responsabilidade será apurada por meio de Procedimento Administrativo Disciplinar 

instaurado pelo órgão competente, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inc. II do 

caput deste artigo e das sanções civis e penais cabíveis. 

§ 32 As penalidades previstas nesta Lei aplicam-se também a pais, tutores e 

responsáveis por pessoas com TEA 



§ 42 As penalidades de que trata esta Lei estão embasadas na Lei Federal n9 12.764, 

de 27 de dezembro de 2012 - Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista -, alterada pela Lei 13.977, de 8 de janeiro de 20202, e na 

Lei Federal n9 13.146, de 6 de julho de 2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência --, e alterações posteriores. 

Art 29. Os conteúdos que se constituam como conduta discriminatória a pessoas 

com TEA, impressos ou divulgados em plataforma da internet, independentemente de 

serem veiculadas em redes sociais, em formato de imagem, vídeo, texto ou áudio, ou todos 

eles juntos, deverão ser excluídos de imediato, com a penaIizaço do responsável pela 

publicação nos termos desta Lei. 

Art 3. As sanções referidas no art. 19 desta Lei serão aplicadas pela Administração 

Pública após comprovada a prática, a indução ou a incitação de conduta discriminatória 

contra pessoa ou grupo de pessoas com TEA, sendo assegurada ao infrator prévia e ampla 

defesa. 

Art. 42  Os valores arrecadados com as multas previstas no art. 19 desta Lei sero 

revertidos para a Secretaria Municipal de Educação ($MED) para investimento na educação 

inclusíva priorizando o acesso e a permanência dos alunos com autismo na rede pública de 

ensino. 

Art. 5. Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DAJCÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GOIÁS, aos 29 dias do mês de 
setembro de 2023. 

ldes&Mendes 	
Ped Presidente 	 o Aguiar Nunes 

secretário 
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JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta Lei é estabelecer mecanismos contra toda e qualquer forma de 

discriminação cometida por pessoas físicas ou jurídicas contra pessoas com Transtorno de 

Espectro Autista (TEA), tendo como base a Lei n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que 

institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista, e a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência. 

As pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) enfrentam rotineiramente atos 

discrirninatórios, que se manifestam de diferentes formas, em atitudes disfarçadas ou 

explicitas, que podem ocorrer na escota, na rua, no restaurante, no trabalho, e que muitas 

vezes têm consequências devastadoras para quem é vitima. 

Fazer uso de comparações maldosas e de piadas, usar expressões pejorativas e 

excluir os autistas de determinados grupos sociais ou ambientes são práticas inaceitáveis 

comumente cometidas inclusive nas redes sociais e que precisam ser coibidas 

A discriminação e o estigma violam os direitos das pessoas com Transtorno do 

Espectrõ Autista, que acomete urna em cada 160 crianças, começando na infância e 

tendendo a persistir na adolescência e na idade adulta. Há pessoas com TEA que têm apenas 

pequenas dificuldades de socialização, enquanto que outras possuem deficiência intelectual 

e dependência de cuidados ao longo da vida. A diferença entre os níveis do transtorno está 

no grau dentro do espectro autista. 

Lamentavelmente, a maioria das pessoas sabe pouco a respeito do autismo, sendo 

comum a reprodução de entendimentos e comportamentos que generalizam a comunidade 

com TEA de forma preconceituosa. Isso ocorre porque há uma desinformação acerca de que 

pessoas com autismo se reduz a sua condição, sendo incapazes e dependentes. 

Não se pode generalizar e concluir que toda pessoa com TEA é igual. Existem 

diferentes graus de autismo e a convivência com a condição varia de acordo com a 

funcionalidade do indivíduo, que pode ser alta 	com prejuízos leves, que não 

necessariamente impedem a pessoa de estudar, trabalhar ou se relacionar -, média - em 

que há necessidade de auxílio para realizar algumas atividades diárias, como, por exemplo, 

tomar banho ou preparar urna refeição , e baixa - em que as dificuldades são mais graves e 

o paciente costuma necessitar do auxílio de especialistas ao longo da vida. 
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A experiência e o desenvolvimento da pessoa com o TEA variam, e cada indivíduo 

tem suas particularidades. Nesse sentido, a personalidade do autista no depende somente 

da sua condição, mas também do seu estilo de vida, suas relaçôes, etc. Além disso, o 

diagnóstico de TEA pode apontar habilidades especiais, corno por exemplo a facilidade de 

aprender visualmente, concentração e atenção aos detalhes e uma memória excelente. 

SALA DAS SESSÕES DA .,,CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GOIÁS, aos 29 dias do mês de 

setembro de 2023 

IdeIs Mendes 

Presrdente Fernando Aguiar Nunes 
12 Secretário 
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TRAMITAÇÃO DE PROJETOS DE LEI 

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei, Resolução ou 

Decreto Legislativo abaixo enumerado teve a seguinte tramitação cronológica e 

resolução: 

PROJETO DE LEI N2  167/2022 

EMENTA: ESTABELECE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA CONDUTAS 

DISCRIMINATÓRIAS COMETIDAS POR PESSOAS FÍSICAS, PESSOAS JURÍDICAS E 

AGENTES PÚBLICOS CONTRA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA 

AUTOR: VEREADOR RONALDO CRU VINEL 

AUTUAÇÃO: 07/12/2022 

08/12/2022 - APRESENTAÇÃO E LEITURA DO PROJETO 

08/12/2022 - ENCAMINHADO PARA CCJ 

14/12/2022 - DEVOLVIDO A MESA PELA CO 

29/09/2023 - APROVADO POR UNANIMIDADE EM 1@ VOTAÇÃO 
29/09/2023 - APROVADO POR UNANIMIDADE EM 2@ VOTAÇÃO 

29/09/2023 - REDAÇÃO FINAL -APROVADO POR UNANIMIDADE 
LEI N2 7.427/2023 

Rio Verde, 29 de setembro de 2023 

Assinatura d6 servido por extenso 
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CERTIDÃO 

Certifico que o Projeto de Lei ng 167/2022, de autoria do 

Vereador Ronaldo Cruvinel, após parecer emitido pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, foi aprovado por unanimidade em 02 (duas) 

votações, com Redação Final aprovada em 29/09/2023. 

Publique-se, Arquive-se. 

Rio Verde-GO aos 29 dias do mês de setembro de 2023. 

a4Y. 

/ 

FRANCIELE CEBALLOS PALADINI 

Procuradora Geral 


